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L E I S
 

L   E   I    Nº    1 4. 9 8 2, de 12/03/2024 
 
Promove alterações na Lei nº 6.857, de 
26/12/2001 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNCIPAL. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 21/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 194/2023, de autoria do Vereador Bianco, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I 
 

Art. 1º  A Lei nº 6.857, de 26 de dezembro de 2001, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
“Art. 24   -  A   reclamação   contra   qualquer    lançamento    tributário,    salvo 

legislação específica, deverá ser apresentada, por escrito, à 
Secretaria Municipal da Fazenda, já instruída com os documentos 
em que se fundamentar, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir do primeiro dia útil, após o vencimento, do prazo 
previsto para pagamento do imposto em parcela única. (NR) 

 
   § 1º    -       ... 

          ... 
 
 Art. 125 -    ... 

          ... 
 

 § 3º     -  A  concessão  dos  benefícios  de que trata este artigo, depende de 
requerimento do interessado, protocolado no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir do primeiro dia útil, após o 
vencimento, do prazo previsto para pagamento do imposto em 
parcela única, devidamente instruído com provas documentais de 
satisfação das condições exigidas em cada caso. (NR) 

                ... 
 
 Art. 163-B - ... 
                ... 
 
  § 1º   -  Para  fazer  jus  ao  benefício  previsto  no  caput  deste  artigo,  os 

templos e/ou entidades religiosas cuja metragem seja igual ou 
superior a 200 m², deverão desenvolver atividade de cunho social em 
benefício da comunidade local, que será comprovado mediante 
relatório a ser protocolizado juntamente com o requerimento anual 
de isenção, no prazo improrrogável até 30 (trinta) de setembro de 
cada ano, requerimento este que será posteriormente encaminhado 
ao Secretário Municipal da Fazenda para análise do pedido. (NR) 

   ...” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 12 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 8 2, de 12/03/2024 
 
Promove alterações na Lei nº 6.857, de 
26/12/2001 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNCIPAL. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 21/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 194/2023, de autoria do Vereador Bianco, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I 
 

Art. 1º  A Lei nº 6.857, de 26 de dezembro de 2001, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
“Art. 24   -  A   reclamação   contra   qualquer    lançamento    tributário,    salvo 

legislação específica, deverá ser apresentada, por escrito, à 
Secretaria Municipal da Fazenda, já instruída com os documentos 
em que se fundamentar, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir do primeiro dia útil, após o vencimento, do prazo 
previsto para pagamento do imposto em parcela única. (NR) 

 
   § 1º    -       ... 

          ... 
 
 Art. 125 -    ... 

          ... 
 

 § 3º     -  A  concessão  dos  benefícios  de que trata este artigo, depende de 
requerimento do interessado, protocolado no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir do primeiro dia útil, após o 
vencimento, do prazo previsto para pagamento do imposto em 
parcela única, devidamente instruído com provas documentais de 
satisfação das condições exigidas em cada caso. (NR) 

                ... 
 
 Art. 163-B - ... 
                ... 
 
  § 1º   -  Para  fazer  jus  ao  benefício  previsto  no  caput  deste  artigo,  os 

templos e/ou entidades religiosas cuja metragem seja igual ou 
superior a 200 m², deverão desenvolver atividade de cunho social em 
benefício da comunidade local, que será comprovado mediante 
relatório a ser protocolizado juntamente com o requerimento anual 
de isenção, no prazo improrrogável até 30 (trinta) de setembro de 
cada ano, requerimento este que será posteriormente encaminhado 
ao Secretário Municipal da Fazenda para análise do pedido. (NR) 

   ...” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 12 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
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L   E   I    Nº    1 4. 9 8 3, de 12/03/2024 
 

Promove alterações na Lei nº 14.497, de 
28/12/2022, conforme especifica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 21/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 234/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I 
 
Art. 1º A  Lei  nº  14.497,   de  28  de  dezembro  de 2022,  passa  a  vigorar  com  

as seguintes alterações: 
 

“Art. 18-A - A Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo e do 
Poder Legislativo Municipal adotará medidas visando assegurar a 
acessibilidade de pessoa surda ou com deficiência auditiva a cargo 
ou emprego público provido através de teste seletivo, concurso 
público e/ou credenciamento, em igualdade de condições com os 
demais candidatos. (AC) 

 
     § 1º   -  O edital do teste seletivo, concurso público e/ou credenciamento, 

bem como as respectivas provas, deverão ser disponibilizados, além 
da forma escrita, em Língua Brasileira de Sinais – Libras, de modo a 
garantir ao candidato surdo ou com deficiência auditiva sua plena 
autonomia. 

 
     § 2º   -  O  edital  deverá  facultar  ao  candidato  surdo  ou com deficiência 

auditiva os seguintes procedimentos, indicando a forma e o momento 
em que deverão ser requeridos pelo interessado: 

 
I    -  realização das provas objetivas e discursivas do concurso em Libras; 
II   -  solicitação do auxílio de intérprete em Libras para permitir seu acesso 

ao conteúdo das provas, independentemente da forma como estas 
forem aplicadas; 

III  -  reconhecimento  da  singularidade  linguística  da  Libras e da 
influência desta sobre a produção escrita de pessoa surda educada 
na língua de sinais. 

 
     § 3º  -  No  caso  de  provas  com  redação,   a   organizadora  contratada 

disponibilizará gravações  em vídeos com intérprete para tradução 
em português oficial. 

 
     § 4º  -  Os  intérpretes  deverão  ter  formação  comprovada  em   LIBRAS, 

podendo ter graduação em curso de bacharelado em Letras-LIBRAS 
ou possuir certificado de proficiência do Centro de Apoio ao Surdo 
(CAS) ou da Federação Nacional de Educação e Integração do Surdo 
(FENEIS). 

 

 

Lei nº 14.983/2024 
Pág. 2/2 

 

Art. 18-B -  Os   órgãos    e    entidades   da   administração   pública   deverão 
disponibilizar os meios necessários para o exercício do cargo ou 
emprego do candidato surdo ou com deficiência auditiva admitido 
mediante aprovação em concurso público, inclusive com a presença 
de intérprete de Libras, quando necessário. (AC) 

 ...” 
 
Art. 2º O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  lei,  em  todos  os   

aspectos necessários à sua fiel execução e plena eficácia. 
 
Art. 3º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei   correrão   à   conta   

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 12 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
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L   E   I    Nº    1 4. 9 8 5, de 11/03/2024 
 

Institui o “Dia do Desapego Consciente”, no âmbito 
do Município de Ponta Grossa. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, decretou, na 

Sessão Ordinária realizada no dia 21/02/2024, a partir do Projeto de Lei nº 278/2023, de 
autoria do Vereador Bianco, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ponta Grossa, o “Dia do Desapego 

Consciente”, cujo objetivo principal é a arrecadação e doação de materiais e 
objetos que poderão servir às famílias carentes, promovendo educação ambiental 
duradoura na sociedade, através do descarte de materiais em condições de 
reutilização e, ao mesmo tempo, evitando o desperdício e a geração de lixo no 
meio ambiente. 

 
Art. 2º Para  os  fins  desta lei,  poderão   ser   arrecadados   e   doados   brinquedos, 

calçados, roupas, equipamentos de informática, móveis, livros, eletrodomésticos, 
geladeiras, fogões, máquinas de lavar, colchões, material de higiene e limpeza, 
utensílios domésticos e sobras de materiais de construção em condições de 
reutilização, desde que possam ser recolhidos manualmente, sem o auxílio de 
equipamentos. 

 
Parágrafo único - Caberá ao Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Políticas 

Públicas Sociais a definição dos pontos de coleta e arrecadação dos objetos e 
materiais doados, que acontecerá, mensalmente, no último sábado do mês, assim 
como promover a sua correta destinação. 

 
Art. 3º Para o cumprimento dos objetivos desta lei, o Poder Executivo, em parceria com 

outras entidades, poderá: 
 
I realizar eventos, ações e palestras educativas sobre a necessidade do descarte 

correto de materiais e objetos, de forma a despertar a consciência ecológica, 
educação ambiental e a importância de preservar o planeta; 

II    realizar campanha institucional junto aos meios de comunicação, com a finalidade 
de fixar rotinas de coletas organizadas. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, visando à sua plena eficácia. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução e/ou aplicação desta lei, ocorrerão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 8 7, de 13/03/2024 
 

Dispõe sobre a criação do projeto 
“Amamenta Ponta Grossa”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 21/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 350/2023, de autoria do Vereador Divo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o projeto “Amamenta 

Ponta Grossa”, nos termos desta lei. 
 
Art. 2º Fica assegurada à servidora pública municipal, o direito a manutenção ou 

transferência para o local de trabalho mais próximo de sua residência, 
tanto quanto possível, pelo período de 2 (dois) anos, a contar do término 
do prazo da licença maternidade, como forma de incentivo ao aleitamento 
materno. 

 
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, visando à sua plena 

eficácia. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 13 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

 

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 8 8, de 12/03/2024 
 

Dispõe sobre a qualificação profissional dos 
prestadores de serviço para atendimento das 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista – 
TEA e outras deficiências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 21/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 353/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I 
 
Art. 1º Fica  o   Poder   Executivo  autorizado  a   implantar   cursos   de   

qualificação profissional aos prestadores de serviço para atendimento de 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA e outras deficiências. 

 
Art. 2º Os cursos de qualificação profissional de que trata o artigo anterior 

deverão incluir, obrigatoriamente, as seguintes atividades profissionais: 
 

I    cabeleireiro; 
II   atendente de loja, inclusive supermercados e assemelhados; 
III   vendedor; 
IV  outras atividades profissionais a serem definidas pelo Poder Executivo. 

 
Art. 3º Visando  dar  plena  eficácia  ao  disposto nesta lei, o Poder Executivo 

poderá celebrar parcerias, convênios e outros instrumentos legais com 
instituições públicas e privadas, entidades profissionais afins e da 
sociedade civil. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 12 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

______________________________________________________________________________

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 9 0, de 12/03/2024 
 

Dispõe sobre a criação de espaços públicos 
apropriados para a prática da soltura de pipas, 
denominado “pipódromos”, no âmbito do 
Município de Ponta Grossa. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 21/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 376/2023, de autoria do Vereador Professor Careca, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º O Município de Ponta Grossa deverá criar espaços públicos apropriados 

em regiões que possibilitem a prática da soltura de pipas, denominado 
“pipódromos”. 

 
Art. 2º Os  “pipódromos”  constituem  espaços  específicos  para  prática da 

atividade esportiva, artística e de lazer de soltar pipa, bem como para a 
realização de encontros, festivais e competições de pipas, no intuito de 
promover e desenvolver tal prática e deverão preencher os seguintes 
requisitos: 

 
I     estar localizados em área restrita aos participantes, distante de rodovias 

públicas, de forma que a prática de soltar pipa seja realizada com 
segurança para os praticantes e para a sociedade em geral; 

II    os    espaços    serão    administrados    por    associações   de   pipeiros, 
devidamente constituídas, cabendo ao Município a autorização, 
fiscalização e manutenção da ordem, nos termos do regulamento. 

 
Art. 3º Para  a  consecução  dos  objetivos  previstos  nesta  lei,  o  Poder   

Executivo poderá realizar parcerias, convênios e outros instrumentos 
legais com a iniciativa privada, instituições públicas e privadas, 
associações recreativas, esportivas e demais entidades da sociedade civil. 

 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 12 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
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L   E   I    Nº    1 4. 9 9 4, de 11/03/2024 
 

Institui o “Dia do Pipeiro” no âmbito 
do Município de Ponta Grossa. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 26/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 370/2023, de autoria do Vereador Professor Careca, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
 
Art. 1º Fica instituído o “Dia do Pipeiro” no âmbito do Município de Ponta Grossa, 

a ser comemorado, anualmente, no dia 10 de abril. 
 
Parágrafo único - A referida data alusiva passa a integrar o calendário oficial de 

eventos do Município de Ponta Grossa. 
 
Art. 2º Em comemoração ao “Dia do Pipeiro”, o Poder Executivo, em parceria com 

a sociedade civil organizada, poderá organizar e executar ações e eventos 
objetivando o desenvolvimento desta modalidade de esporte. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

______________________________________________________________________________

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 9 6, de 12/03/2024 
 
Institui o Dia Municipal do Conselheiro Cristão, a 
ser celebrado, anualmente, no dia 31 de outubro. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 26/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 396/2023, de autoria do Vereador Bianco, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ponta Grossa, o Dia Municipal 

do Conselheiro Cristão, a ser comemorado, anualmente, no dia 31 de 
outubro. 

 
Parágrafo único - O Dia Municipal do Conselheiro Cristão passará a integrar o 

calendário oficial do Município de Ponta Grossa. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 12 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 ______________________________________________________________________________

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 9 7, de 11/03/2024 
 

Institui o Dia Municipal do CAPELÃO, 
a ser comemorado, anualmente, no dia 
07 de dezembro. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 26/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 423/2023, de autoria do Vereador Bianco, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Ponta Grossa, o Dia Municipal 

do CAPELÃO, a ser comemorado, anualmente, no dia 07 de dezembro. 
 
Parágrafo único - O Dia Municipal do CAPELÃO passará a integrar o calendário 

oficial do Município de Ponta Grossa. 
 
Art. 2º Com  o  objetivo  de  difundir  a  capelania,  a  data  poderá  ser  

comemorada através da realização de reuniões religiosas, palestras, 
seminários e atividades comemorativas a data, que serão extensivas ao 
público em geral. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 9 8, de 11/03/2024 
 

Institui o Dia da Ovinocaprinocultura 
no âmbito do Município de Ponta 
Grossa. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 26/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 457/2023, de autoria do Vereador Julio Kuller, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia da Ovinocaprinocultura no âmbito do Município de 

Ponta Grossa, a ser comemorado, anualmente, na data de 19 de janeiro. 
 
Art. 2º O Dia da Ovinocaprinocultura tem por objetivos: 
 

I  conscientizar os produtores rurais e a população sobre a importância da 
ovinocaprinocultura; 

 
II  informar a população sobre a qualidade da proteína de origem ovina e 

caprina. 
 

Art. 3º Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei poderão ser realizadas 
campanhas visando esclarecer o setor agropecuário e à população em 
geral, sobre a importância e os benefícios da ovinocaprinocultura. 

 
Art. 4º O  Dia  da  Ovinocaprinocultura  passa  a  integrar  o   Calendário   Oficial   

de Eventos do Município de Ponta Grossa. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município  

______________________________________________________________________________

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 9 5, de 11/03/2024 
 

Denomina de ANTONIO DE OLIVEIRA BARBOSA 
a Rua nº 5 do Loteamento Jardim Costa do Sol, 
Bairro Jardim Carvalho II, nesta cidade. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 26/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 384/2023, de autoria do Vereador Dr. Erick, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

L   E   I 
 
Art. 1º Fica  denominada  de  ANTONIO  DE  OLIVEIRA  BARBOSA  a  Rua  nº 

5  do Loteamento Jardim Costa do Sol, situado no Bairro Jardim Carvalho 
II, nesta cidade. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

______________________________________________________________________________

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 8 4, de 11/03/2024 
 

Denomina de ERICKSON DE OLIVEIRA LIMA o 
trecho de via pública que faz ligação entre a 
Avenida Siqueira Campos e a Rua Arnaldo 
Jansen, no Jardim Pontagrossense, Bairro Cará-
Cará, nesta cidade. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 21/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 260/2023, de autoria do Vereador Bianco, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º Fica denominado de ERICKSON DE OLIVEIRA LIMA o trecho de via 

pública que faz ligação entre a Avenida Siqueira Campos e a Rua Arnaldo 
Jansen, situado no Jardim Pontagrossense, no Bairro Cará-Cará, nesta 
cidade. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
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L   E   I    Nº    1 4. 9 9 9, de 14/03/2024 
 

Autoriza o Poder Executivo conceder direito real de uso 
do imóvel que menciona à ASSOCIAÇÃO DE 
PILOTOS DE KART DE PONTA GROSSA – APKPG. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 04/03/2024, a partir do Projeto de Lei nº 
514/2023, de autoria do Poder Executivo, e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte 

 
L   E   I 

 
Art. 1º Fica o  Poder  Executivo  autorizado  a  conceder direito real de uso de 

imóvel com 43.000,00 m² (quarenta e três mil metros quadrados em favor 
da ASSOCIAÇÃO DE PILOTOS DE KART DE PONTA GROSSA – APKPG, 
oriunda do desdobro da área objeto da matrícula 28.539, da 1ª Circunscrição 
Imobiliária de Ponta Grossa. 

 
Art. 2º O imóvel reverterá automaticamente ao domínio do Município se, no prazo 

de 2 (dois) anos a contar da publicação desta lei, as obras não forem 
iniciadas ou, se, não forem concluídas nos próximos 2 (dois) anos, ou, ainda, 
se, a qualquer tempo, for alterada a sua destinação. 

 
Art. 3º Cabe a  concessionária  permitir  o  uso  das  instalações  pelo Município, 

sem qualquer custo, pelo período de até 30 (trinta) dias a ser definido pela 
Administração, por decreto do Poder Executivo. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 14 de março de 2024. 
 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

 

 

 

L   E   I    Nº    1 4. 9 8 9, de 13/03/2024 
 

Institui a “Semana Municipal de 
Conscientização sobre Fibroadenoma”. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 

decretou, na Sessão Ordinária realizada no dia 21/02/2024, a partir do Projeto de Lei 
nº 369/2023, de autoria da Vereadora Josi Kieras do Coletivo, e eu, Prefeita Municipal, 
sanciono a seguinte 

L   E   I 
 

Art. 1º Fica     instituída      a     “Semana    Municipal    de    Conscientização    
sobre Fibroadenoma”, a ser realizada, anualmente, entre os dias 01 a 06 
de outubro. 

 
Parágrafo único - a “Semana Municipal de Conscientização sobre Fibroadenoma” 

passa a integrar o calendário oficial de eventos do Município de Ponta 
Grossa. 

 
Art. 2º A semana a que se refere o artigo 1º será comemorada através de 

realização de palestras, seminários, exposições, atividades e eventos de 
visibilidade no Município de Ponta Grossa a fim de conscientizar a 
sociedade, prioritariamente mulheres jovens, e os poderes constituídos 
sobre o fibroadenoma. 

 
Parágrafo único - Nessa semana também serão desenvolvidas atividades, no âmbito 

da rede pública de ensino e de saúde voltadas à conscientização sobre o 
fibroadenoma. 

 
Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta 

lei serão obtidos mediante parcerias com empresas de iniciativa privada 
ou governamental, sem acarretar ônus para o Município. 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 13 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 

Procurador Geral do Município 
 

D E C R E TO S

D E C R E T O    Nº   2 3. 0 3 5,    de    26/02/2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 
008031/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°  Dar ingresso a servidora JULYANA INTIMA, matrícula nº 22.330, a partir 

do dia 05 de fevereiro de 2024, ao emprego público de PROFESSOR 40 
HORAS, em virtude de aprovação no Concurso Público n° 004/2022, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 26 de fevereiro de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 

 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O    Nº   2 3. 0 8 1,    de    08/03/2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 022233/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°.  Dar ingresso à servidora VANESSA APARECIDA DOS ANJOS, matrícula nº 

31.988, a partir de 06 de março de 2024, ao emprego público de 
PROFESSOR 40 HORAS, em virtude de aprovação no Concurso Público n° 
004/2022, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 08 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O   Nº   2 3. 0 8 9,   de   11/03/2024  
  

Regulamenta a Lei n. 14.484/2022 que institui o 
Programa Farmácia Veterinária Solidária, no 
âmbito do Município de Ponta Grossa. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do 
artigo 71 da Lei Orgânica do Município, de acordo com a Lei n. 14.484/2022, 
tendo em vista o contido no protocolado SEI n.102924/2022, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, o Programa Farmácia Veterinária Solidária, destinado ao 
recebimento de doações, coleta, reaproveitamento, seleção, armazenamento, 
distribuição gratuita, destinação correta e descarte de produtos de uso 
veterinário. 

 
Art. 2º  O Programa consiste no recebimento de doações de medicamentos e produtos 

de uso veterinário, oriundos da população, clínicas veterinárias, profissionais 
veterinários, empresas do segmento farmacêutico/veterinário, de apreensões 
realizadas por órgãos da Administração Pública em decorrência de 
irregularidade documental, bem como aqueles advindos de TAC - Termo de 
Ajuste de Conduta judicial e subsequente dispensação, de responsabilidade 
técnica do médico veterinário ou farmacêutico veterinário, legalmente registrado 
no órgão de classe profissional. 

 
Parágrafo único: Os medicamentos e produtos de uso veterinário serão entregues 

diretamente pelos doadores na unidade da Farmácia Veterinária Solidária. 
 
Art. 3º Não serão aceitos medicamentos de uso humano, fora do prazo de validade, 

abertos, deteriorados ou armazenados fora das condições de preservação das 
propriedades químicas.  

 
Parágrafo único: A verificação da qualidade e das condições de validade dos produtos 

veterinários doados será realizada por médicos veterinários ou farmacêuticos 
legalmente habilitados. 

 
Art. 4º Poderão aderir voluntariamente ao programa as organizações não 

governamentais (ONGs), sem fins lucrativos, mediante simples cadastro junto 
ao Programa. 

 
Art. 5º  São considerados: 
 

I. Produtos de uso veterinário: toda substância química, biológica, 
biotecnológica ou preparação manufaturada cuja administração seja aplicada 
de forma individual ou coletiva, direta ou misturada com os alimentos, 
destinada à prevenção, ao diagnóstico, à cura ou ao tratamento das doenças 
dos animais, incluindo os aditivos, suplementos promotores, medicamentos, 
vacinas, antissépticos, desinfetantes de ambiente e de equipamentos, 
pesticidas e todos os produtos que, utilizados nos animais ou no seu habitat,  
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II. Produtos de uso veterinário que necessitam de cuidados especiais: produtos 
de natureza biológica, produtos que contenham substâncias sujeitas a 
controle especial, produtos com ação antiparasitária, antimicrobiana e 
hormonal e outros produtos submetidos a condições especiais de 
conservação, manipulação ou emprego, conforme estabelecido pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 
Art. 6º  Os produtos de uso veterinários dos quais trata esta Lei serão distribuídos 

gratuitamente após avaliação visual da integridade física, qualidade e das 
condições de validade, mediante prescrição obrigatória de médico veterinário e 
apresentação da receita veterinária, contendo a posologia adequada, 
devidamente assinada e com número de registro no Conselho Regional de 
Medicina Veterinária. 

 
§ 1º  A incorporação e a entrada no estoque, a avaliação visual da integridade física 

e do prazo de validade, poderão ser realizadas por voluntários, estagiários 
estudantes de veterinária ou áreas afins, desde que supervisionadas por 
profissional Responsável Técnico. 

 
§ 2º  Deverá ser realizado o descarte do produto em que tenha se constatado 

qualquer vestígio de violação da embalagem primária, ou fora da data de 
validade.  

 
§ 3º  É vedada a dispensação de produtos de uso veterinário não registrados no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, exceto os isentos de 
registro de acordo com a previsão legal. 

 
§ 4º  Os produtos de uso veterinário que contenham substâncias sujeitas ao controle 

especial deverão permanecer guardados em área trancada com chave ou outro 
dispositivo, que ofereça segurança em local exclusivo para este fim, sob a 
responsabilidade do Responsável Técnico. 

 
Art. 7º  Os estabelecimentos participantes do programa têm como atribuições: 
 

I. receber as doações de produtos de uso veterinário; 
 

II. implantar boas práticas de recebimento, transporte, armazenamento, 
dispensação e descarte correto dos produtos de uso veterinário que trata esta 
Lei; 

 
III. efetuar a triagem dos produtos de uso veterinário doados ao programa, 

observando os critérios de avaliação visual da integridade física e do prazo de 
validade; 

 
IV. dispensar gratuitamente os produtos de uso veterinário, após proceder rigorosa 

triagem destes; 
 

V. implantar fluxograma de coleta e transporte; 
 

VI. emitir relatórios gerenciais das doações, entradas e saídas do estoque e dos 
descartes; 

 
VII. cumprir as normas da Política Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 
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Art. 8º  São beneficiários do Programa Farmácia Veterinária Solidária de produtos de 
uso veterinário: 

 
I. famílias que comprovem baixa renda, nenhuma renda ou condição de 

vulnerabilidade social, que possuam animais domésticos; 
 

II. protetores credenciados junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento; 

 
III. organizações não governamentais (ONGs) destinadas ao cuidado de animais, 

regularmente constituídas e devidamente credenciadas junto ao Programa 
Farmácia Veterinária Solidária; 

 
IV. animais sob os cuidados dos órgãos municipais de proteção; 

 
Art. 9º Fica proibida a comercialização dos produtos veterinários doados a Farmácia 

Veterinária Solidária. 
 
Art. 10  Fica a Administração Pública Municipal isenta de qualquer obrigatoriedade 

quanto à aquisição de quantitativos dos produtos de uso veterinário, no âmbito 
deste programa. 

 
Art. 11 Poderão ser realizadas campanhas de conscientização e doação, buscando 

sensibilizar a população, as autoridades, meios de comunicação, fabricantes, 
dentre outros. 

 
Art. 12 Todos os estabelecimentos privados de que trata esta Lei ficam submetidos à 

fiscalização pela Fundação Municipal de Saúde, através da Vigilância Sanitária, 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, Conselho Regional de 
Medicina Veterinária e Conselho Regional de Farmácia, respeitadas as 
peculiaridades do programa. 

 
Art. 13  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   N°   2 3. 0 9 0,    de   11/03/2024 
 

Dispõe sobre a progressão vertical por maior 
habilitação dos profissionais do magistério, 
conforme especifica. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 71, IX da Lei Orgânica 
Municipal c/c os arts. 45 e 46 da Lei nº. 14.936/2023, considerando o contido no protocolo 
SEI nº.  023622/2024, 

 
 D E C R E T A  

 
Art. 1º. Ficam promovidos em linha vertical, a partir de 1º de março de 2024, os 

profissionais do magistério público municipal, constantes no anexo deste 
Decreto.  

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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ANEXO DO DECRETO Nº 23.090/2024 

 
 

RELAÇÃO DE DOCENTES PARA PROMOÇÃO -  PROGRESSÃO DE NÍVEL VERTICAL / MARÇO / 2024 
 

Matrícula Nome Emprego 
CLASSE/NÍVEL 

ATUAL 
PARA O 

NÍVEL/CLASSE 

24727 Ana Paula Erdmann Vaz 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

27737 Ariele Indreijesak de Avila 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

25252 Ellen Adriane Teixeira Guedes 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

27756 Eva Lucia Mainardes Ferreira 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

20671 Georgete Cristiane Haas de Paula 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

27612 Karen Marcela Dantas da Silva 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

28335 Lucilaine Machado Munefica 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

27764 Lucimara Pereira Duarte 
PROFESSOR 40HRS - ED. 
FÍSICA B40P/ 1 C40P/ 1 

20977 Risolete Teresinha Ayres 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

26473 
Roberta Gabriela Mainardes 
Rezende 

PROFESSOR 40HRS - ED. 
FÍSICA B40P/ 1 C40P/ 1 

27639 Scheila do Rocio Franca 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

25591 Silvana Ovidio Moura 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

26772 Solange Kubaski 
PROFESSOR 20HRS - 
PERMANENTE B20P/ 1 C20P/ 1 

27620 Shirley Batista de Camargo 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

20379 Jadina Loyola Soares 
PROFESSOR 20HRS - 
PERMANENTE B20P/ 1 C20P/ 1 

23240 Jadina Loyola Soares 
PROFESSOR 20HRS - 
PERMANENTE B20P/ 1 C20P/ 1 

28326 Tatiane Perucelli 
PROFESSOR 40HRS - ED. 
FÍSICA B40P/ 1 C40P/ 1 

25642 Elza Terezinha Galvao 
PROFESSOR 40HRS - 
PERMANENTE B40P/ 1 C40P/ 1 

26878 Noeli Meira Lopes 
PROFESSOR 20HRS - 
PERMANENTE A20P/ 1 C20P/ 1 

 
 ______________________________________________________________________________

 
D E C R E T O    Nº   2 3. 0 9 1,    de    11/03/2024 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 
014249/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º.  O Decreto nº 22.981/2024, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 1°  Dar ingresso a servidora DAIANE RENATA KERNISKI, matrícula nº 
32.055, a partir do dia 16 de fevereiro de 2024, ao emprego público de 
PROFESSOR 20 HORAS, em virtude de aprovação no Concurso 
Público n° 001/2022, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação.”    (NR) 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 11 de março de 2024. 
  

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA  
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O    Nº   2 3. 0 9 3,    de    12/03/2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 025273/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°.  Dar ingresso à servidora SUZIANE DOS SANTOS ALVES, matrícula nº 

31.183, a partir de 12 de março de 2024, ao emprego público de 
PROFESSOR 40 HORAS, em virtude de aprovação no Concurso Público n° 
004/2022, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 12 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 ______________________________________________________________________________

D E C R E T O    Nº   2 3. 0 8 2,    de    08/03/2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 022521/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°.  Dar ingresso à servidora MICHELE CRISTINA PAITCH DE BARROS, 

matrícula nº 24.270, a partir de 06 de março de 2024, ao emprego público de 
PROFESSOR 40 HORAS, em virtude de aprovação no Concurso Público n° 
004/2022, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 08 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 
 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O    Nº   2 3. 0 8 3,    de    08/03/2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 022546/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°.  Dar ingresso à servidora EVELIN CRISTINA LEMOS DAL COL, matrícula nº 

30.963, a partir de 06 de março de 2024, ao emprego público de 
PROFESSOR 40 HORAS, em virtude de aprovação no Concurso Público n° 
004/2022, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 08 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal 

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 
 
 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O    Nº   2 3. 0 8 4,    de    08/03/2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 024218/2024, 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1°.  Dar ingresso à servidora RAIANI LACERDA CALISTRO, matrícula nº 

31.177, a partir de 08 de março de 2024, ao emprego público de 
PROFESSOR 40 HORAS, em virtude de aprovação no Concurso Público n° 
004/2022, com lotação na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 08 de março de 2024. 

 
ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 

Prefeita Municipal 
 

GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº   2 3. 1 0 0,   de  13/03/2024 
    

Define o Quadro de Estagiários da 
Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo e o procedimento de contratação. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 71, incisos VIII, IX 
e XV, da Lei Orgânica do Município c/c o art. 2º, da Lei n. 8.609/2006, considerando 
o previsto na Lei Federal n. 11.788/2008 e, ainda, o vertido no protocolado 
SEI49582/2020, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º  O Poder Executivo concederá estágio no serviço público municipal a 

alunos regularmente matriculados e com frequência efetiva no Ensino 
Médio, Superior ou Profissionalizante, em cursos identificados com as 
áreas de atividades desempenhadas pelos órgãos do Poder Executivo, 
quer da Administração Direta, quanto da Indireta, a fim de proporcionar 
experiência prática na formação profissional dos estudantes. 

 
Art. 2º O Quadro de Estagiários por órgão ou entidade da Administração 

Municipal Direta ou Indireta será definido nos Anexos deste Decreto: 
 
 Anexo I – Quadro de Estagiários do Poder Executivo da Administração 

Direta; 
 
 Anexo II – Quadro de Estagiários da Fundação Municipal de Saúde; 
 
 Anexo III – Quadro de Estagiários da Fundação Municipal de Assistência 

Social; 
  
Art. 3º As vagas de estágio remunerado em cada um dos Órgãos da 

Administração Municipal atenderão as seguintes proporções: 
 

I. De 1 a 5 empregados: 1 estagiário; 
II. De 6 a 10 empregados: até 2 estagiários; 
III. De 11 a 25 empregados: até 5 estagiários; 
IV. Acima de 25 empregados: até 20% de estagiários. 

 
Art. 4º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 

ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de 
educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de 
educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da 
educação de pessoa com deficiência e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e 
adultos. 

 
Art. 5º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de 
ensino e do projeto pedagógico do curso, onde: 
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I. estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja 
carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma; 

II. estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 
acrescida à carga horária regular e obrigatória; 

III. as atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na 
educação superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser 
equiparadas ao estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do 
curso. 

 
Art. 6º A carga horária para estágios de nível superior, técnico e médio em 

âmbito municipal será no mínimo 4 (quatro) horas diárias, e máximo 6 
(seis) horas diárias podendo chegar a 30 (trinta) horas semanais e, para 
estágios de educação especial será de 4 (quatro) horas diárias, sendo 20 
(vinte) horas semanais. 

 
Art. 7º As solicitações para contratação de estagiários partirão do Departamento 

Administrativo de cada Secretaria ou Órgão equivalente da 
Administração Indireta, devendo estar acompanhadas das seguintes 
informações no Modelo de Requisição do Estagiário conforme Anexo IV 
deste Decreto:  

 
I. justificativa do pedido; 
II. atividades que serão desempenhadas pelo estagiário, bem como o 

horário de realização do estágio, carga horária necessária ao seu 
cumprimento e a lotação; 

III. prazo de duração do estágio, não podendo ser inferior a 3 (três) meses, 
nem superior a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de vagas de 
estágio para pessoas com deficiência; 

IV. indicação de funcionário do Quadro de Pessoal da Secretária ou Órgão 
equivalente da Administração Indireta com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
estagiário para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente; 

V. oferta de instalações que tenham condições de proporcionar ao 
estagiário atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

VI. por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização 
do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos 
períodos e da avaliação de desempenho trimestralmente; 

VII. a dotação orçamentária a ser onerada pelas despesas decorrentes. 
 
Art. 8º Nos casos de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação de 

seguro contra acidentes pessoais será da instituição de ensino, não 
sendo devido pelo Município qualquer contraprestação ou outra espécie 
de auxílio. 

 
Art. 9º O estágio não-obrigatório no âmbito da Administração Municipal Direta e 

Indireta, somente poderá ser realizado mediante autorização expressa do 
Prefeito Municipal ou do dirigente máximo da entidade da Administração 
Indireta e em caráter de substituição dos estagiários. 

 
§ 1º A responsabilidade pela contratação de seguro contra acidentes 

pessoais e auxílio-transporte ficará a cargo do Poder Executivo ou da 
Entidade da Administração Indireta, conforme o caso. 
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§ 2º O valor do bolsa-auxílio será de 1/2 (meio) salário mínimo nacional para 
estagiários do nível fundamental, educação profissional de nível médio, 
ensino médio regular e educação especial. 

 
§ 3º O valor da bolsa-auxílio será de 1 salário mínimo nacional para os 

estagiários do ensino superior. 
 
§ 4º Para os estagiários de educação especial será devido o pagamento de 

bolsa-auxílio pelo Poder Executivo ou pela entidade da Administração 
Indireta, sendo que a contratação de seguro contra acidentes pessoais e 
o auxílio-transporte ficarão a cargo da entidade de ensino. 

 
Art. 10 A concessão do estágio ficará restrita a cursos compatíveis com a 

atividade do órgão solicitante, somente tendo início depois da 
regularização de toda a documentação pertinente e da liberação da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos ou dos 
Departamentos Equivalentes no caso da Administração Indireta, sob 
pena de responsabilização funcional do Departamento Administrativo e 
da Chefia do setor onde se encontrar o estagiário irregular. 

 
Art. 11 Não serão admitidas contratações de estagiários realizadas por meio de 

agentes de interação, salvo mediante prévio procedimento licitatório. 
 
Art. 12 O procedimento para contratação de estagiários ocorrerá da seguinte 

forma: 
 

I. solicitação do órgão que necessita de estagiários dirigida ao 
Departamento de Recursos Humanos ou equivalente na Administração 
Indireta; 

II. envio da solicitação para autorização do Prefeito; 
III. autorizado, segue para o Departamento de Qualificação Profissional, da 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional - 
SMICQP, para seleção dos candidatos conforme aptidões técnicas 
solicitadas no processo; 

IV. o estagiário selecionado deverá comparecer ao DRH ou equivalente na 
Administração Indireta para contratação.  

 
Art. 13 Cabe ao Departamento de Qualificação Profissional da SMICQP, adotar 

os seguintes procedimentos: 
 

I. verificar a pré-existência de convênio com a entidade educacional; 
II. verificar a compatibilidade das atividades mencionadas na solicitação da 

secretaria e as pertinentes ao curso frequentado pelo estagiário; 
III. verificar a declaração de frequência regular na instituição de ensino; 
IV. análise de currículo, títulos e entrevista com o Diretor do Departamento 

de Qualificação Profissional; 
V. ampla divulgação das vagas de estágio ofertadas pelo município através 

do site da Prefeitura e da Agência Trabalhador; 
VI. exigir a apresentação de atestado de frequência escolar e atestado de 

avaliação de aproveitamento trimestral para Ensino Superior, Técnico 
Médio, constatada insuficiência de frequência ou reprovação, acarretará 
o encerramento do estágio. 
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Art. 14 Cabe ao Departamento de Recursos Humanos ou equivalente da 
Administração Indireta, adotar os seguintes procedimentos: 

 
I. verificar a pré-existência de convênio celebrado entre o Poder Executivo 

ou a entidade da Administração Indireta com a entidade educacional; 
II. nos casos de estágio não obrigatório, celebrar termo de compromisso 

com a instituição de ensino e o estagiário, zelando por seu cumprimento; 
III. verificar a contratação de seguro contra acidentes pessoais em favor do 

estagiário pelo Poder Executivo, pela entidade da Administração Indireta 
ou pela Instituição de Ensino, conforme o tipo de estágio; 

IV. exigir do estagiário o comprovante de matrícula; 
V. exigir do estagiário documento indicando o professor orientador do 

estágio na instituição de ensino e o departamento de sua lotação; 
VI. verificar as necessidades da administração no que se refere a 

quantidade de estagiários; 
VII. proceder o controle financeiro em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Fazenda, verificando a disponibilidade de recursos para atender as 
demandas das Secretarias e Entidades da Administração Indireta 
respectivamente, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Fazenda 
atestar a existência de dotação e de recursos financeiros para o 
pagamento de contraprestação, seguro contra acidentes pessoais e 
auxílio-transporte aos estagiários, na modalidade de estágio não-
obrigatório; 

VIII. cadastrar as digitais dos estagiários para controle de jornada de trabalho. 
 
Art. 15 Durante a realização do estágio, caberá ao Departamento Administrativo 

de cada Secretaria ou Órgão da Administração Municipal concedente do 
estágio observar os seguintes procedimentos: 

 
I. quanto as faltas injustificadas ou falta de cumprimento dos objetos do 

estágio ou atrasos na entrega do relatório, implicarão no desligamento do 
educando do estágio, fato este que deverá ser comunicado ao 
Departamento de Recursos Humanos ou equivalente na Administração 
Indireta e respectivos Departamentos Administrativos, para suspensão 
dos eventuais pagamentos e rescisão do termo de compromisso; 

II. controlar a frequência dos estagiários, solicitar o auxílio-transporte e 
enviar à instituição de ensino de relatórios de atividades exercidas, 
assinados pelo supervisor do Departamento, em periodicidade mínima de 
6 (seis) meses; 

III. entregar ao Departamento de Qualificação Profissional da Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Qualificação Profissional, a segunda 
via dos relatórios de atividades exercidas, e o respectivo protocolo na 
instituição de ensino, para arquivamento na pasta do estagiário; 

IV. controlar e conceder ao estagiário período de recesso de 30 (trinta) dias, 
a ser gozado preferencialmente durantes suas férias quando se tratar de 
estágio com o prazo de duração de a 1 (um) ano; 

V. controlar e conceder os dias de recesso previstos no inciso anterior de 
maneira proporcional, no caso de estágio com duração inferior a 1 (um) 
ano; 

VI. ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao estagiário 
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 

VII. controlar a dotação orçamentária a ser onerada pelas despesas 
decorrentes. 
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Parágrafo único. Por ocasião do desligamento do estagiário, caberá ao supervisor 
entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das 
atividades desenvolvidas. 

 
Art. 16 As despesas decorrentes para pagamento da Bolsa-Auxílio dos 

estagiários correrão à conta das dotações orçamentárias próprias das 
Secretarias Municipais ou das entidades da Administração Municipal 
Indireta requisitantes. 

 
Art. 17 Não serão admitidos estágios sem o convênio firmado com o Município 

ou entidades da Administração Indireta, sendo exclusivo para as 
instituições de ensino registradas no MEC, que apresentem projeto 
pedagógico, professor supervisor e possuam compatibilidade com as 
áreas de estágio ofertadas. 

 
Art. 18 Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de 10% (dez 

por cento) das vagas de estágio previstas nos anexos deste Decreto. 
 
Art. 19 Fica revogado o Decreto n. 12.946/2017. 
 
Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 13 de março de 2024. 
 

ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
Prefeita Municipal  

 
GUSTAVO SCHEMIM DA MATTA 
Procurador Geral do Município 

 
 
 

ANEXO I 
QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DO PODER EXECUTIVO 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 
Quantidade de vagas Área de Ensino 
750 Superior 
260 Médio 
*com reserva de 10% as pessoas com deficiência 
 
 

ANEXO II 
QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Quantidade de vagas Área de Ensino 
150 Superior 
100 Médio 
*com reserva de 10% as pessoas com deficiência 
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ANEXO III 
QUADRO DE ESTAGIÁRIOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

DE SSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Quantidade de vagas Área de Ensino 
40 Superior 
14 Médio 
*com reserva de 10% as pessoas com deficiência 
 
 

ANEXO IV 
REQUISIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO / SUBSTITUIÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

 
Requisição para Contratação/ Substituição de Estagiários 
 
Quantidade de estagiários: 
Nível: ( ) Médio  ( ) Educação Especial 
          ( ) Técnico  Curso: 
______________________________________ 
          ( ) Superior Curso: ______________________________________ 
 
Justificativa do Pedido: 
______________________________________________________________
______________________________________________________________
________________________________________________________ 
 
Requisito para Estagiário/Perfil: 
______________________________________________________________
______________________________________________________________
________________________________________________________ 
 
Atividades que serão Desempenhadas: 
______________________________________________________________
______________________________________________________________
________________________________________________________ 
 
Carga Horária: 
___________________________________________________ 
Horário: 
________________________________________________________ 
Setor Onde o Estágio será Realizado: 
_________________________________ 
Prazo de duração do Estágio: 
_______________________________________ 
Responsável Técnico: 
_____________________________________________ 
     ______________________________ 
       Assinatura e nome do solicitante 
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C O N T R ATO S

VIGÉSIMO QUARTO TERMO REFERENTE A RETIFICAÇÃO 
DO VIGÉSIMO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 414/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: P.S. RODRIGUES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica retificada a cláusula primeira do 23º aditivo, que passa a ter a se-
guinte redação: 
“CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 06 (seis) meses, de 15/11/2023 a 13/05/2024.“
______________________________________________________________________________

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE  PRESTAÇÃO
 DE SERVIÇOS N° 139/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
CONTRATADA: MANARIM IMPRESSAO DIGITAL LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 24/04/2024 a 24/04/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica acres-
cido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 19.200,00 
(dezenove mil e duzentos reais)

R E C U R S O S  H U M A N O S

S M M A
S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  M E I O  A M B I E N T E

EDITAL DE CHAMAMENTO
 O Município de Ponta Grossa, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
faz o chamamento dos Familiares dos familiar4es de ADOLFO VENUKA, Cessionário Titular do 
tumulo nº 803 da quadra 4 no Cemitério Municipal Santa Luíza, para tratar de assuntos referentes 
a respectiva sepultura. Favor dirigir-se com urgência ao Departamento de Serviços Funerários e 
Cemitérios, a Rua Theodoro Rosas nº 1226 - Fone 32201080 ( em frente ao SESC).

SANDRO RAFAEL BANDEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

______________________________________________________________________________
EDITAL DE CHAMAMENTO

 O Município de Ponta Grossa, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, faz 
o chamamento dos familiares de Carlos Argemiro Camargo, Cessionário do tumulo nº 1103 da 
quadra 3 no Cemitério Municipal São João Batista, para tratar de assuntos referente a sepultura. 
Favor dirigir-se ao Departamento de Serviço Funerários e Cemitérios, com Urgência. Rua: Theo-
doro Rosas 1226 Centro (em frente ao Sesc).

SANDRO RAFAEL BANDEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente

D I V E R S O S

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

 
  Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os 
contribuintes e seus sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado 
dentro do prazo de 15 dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em 
Cartório de Protesto e cobrada através de processo judicial de Execução Fiscal. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 14 de Março de 2024. 
 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
N. do Contribuinte Nome 

89053 ELIAS GONCALVES DA SILVA 

147561 FLAVIO HEIN 

100100 FRANCISCO JUBATE 

40126 FULVIO RODRIGO WOSNIACKI 

 
______________________________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
INTIMAÇÃO PARA FINS DE COMUNICAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS 

   
Nos termos do art. 107-A, § 1º e 2º da Lei Municipal n. 6.857/2001 c/c o caput do art. 272 da 
Lei Federal n. 13.105/2015, ficam os contribuintes informados de que devem dar ciência 
expressa e pessoalmente nos processos administrativos de seu interesse a seguir relacionados 
no prazo de 15 dias a contar da publicação, sob pena de serem considerados INTIMADOS por 
meio deste EDITAL, presumindo-se a comunicação, com a continuidade do trâmite dos 
processos. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 15 de Março de 2024. 
 

CLÓVIS AIRTON DE QUADROS 
Procurador Municipal 

 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da 

Dívida Ativa Municipal 
 

PROCESSO/EXERCÍCIO NOME 
1681893/2020 e OXY43412/2022 ELOIR CARLOS RIBEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 

Procuradoria Geral do Município – Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
EDITAL NOTIFICAÇÃO PARA QUITAÇÃO AMIGÁVEL DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

   
Nos termos do caput do art. 47 do Código Tributário Municipal, ficam os contribuintes e seus 
sucessores NOTIFICADOS de que, se o crédito tributário não for quitado dentro do prazo de 15 
dias a contar da publicação de edital, a dívida será registrada em Cartório de Protesto e 
cobrada através de processo judicial de Execução Fiscal. 
 
Procuradoria Geral do Município, em 15 de Março de 2024. 
 

SAULO FAVORETTO 
Encarregado Técnico do Cadastro Único da Dívida Ativa Municipal 

 
N. do Contribuinte Nome 

379948 FRANCIELI APARECIDA ALVES 

 
______________________________________________________________________________

 

 

CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS 2023 

O PROCON – Ponta Grossa, Órgão da Secretaria de Cidadania e Segurança 

Pública da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa/PR, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 44 da Lei Federal 8.078, de 11 de setembro de 1990, vem a 

público, divulgar o CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS – referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023 – 

resultado da consolidação das reclamações fundamentadas elaboradas por este 

órgão de defesa do consumidor, cujas informações estão disponibilizadas aos 

interessados no anexo “CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 

FUNDAMENTADAS 2023”, no sítio eletrônico: 
https://smcsp.pontagrossa.pr.gov.br/index.php/estr-adm/procon/pesquisas-procon/  
e na sede física do referido Órgão Administrativo, localizada à Rua Balduíno 

Taques, nº 445, Edifício Guaíra, 2º andar, Centro, Ponta Grossa/PR, CEP 

84.010-050. 

Ponta Grossa, 15 de março de 2024 

NAIM NASIHGIL FILHO 
Coordenador Executivo 

Matrícula 30.094 

 
 

 

 

CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES FUNDAMENTADAS 2023 

O PROCON – Ponta Grossa, Órgão da Secretaria de Cidadania e Segurança 

Pública da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa/PR, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 44 da Lei Federal 8.078, de 11 de setembro de 1990, vem a 

público, divulgar o CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 
FUNDAMENTADAS – referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023 – 

resultado da consolidação das reclamações fundamentadas elaboradas por este 

órgão de defesa do consumidor, cujas informações estão disponibilizadas aos 

interessados no anexo “CADASTRO MUNICIPAL DE RECLAMAÇÕES 

FUNDAMENTADAS 2023”, no sítio eletrônico: 
https://smcsp.pontagrossa.pr.gov.br/index.php/estr-adm/procon/pesquisas-procon/  
e na sede física do referido Órgão Administrativo, localizada à Rua Balduíno 

Taques, nº 445, Edifício Guaíra, 2º andar, Centro, Ponta Grossa/PR, CEP 

84.010-050. 

Ponta Grossa, 15 de março de 2024 

NAIM NASIHGIL FILHO 
Coordenador Executivo 

Matrícula 30.094 

 
 

_____________________________________________________________________________

F M S P G
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E
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OITAVO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 048/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA  
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL e HUMANO (INDSH) 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do repasse dos respectivos valores, a título de reequilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos, posto que visa complementar os salários em conformidade com a legislação específica e a decisão 
do Supremo Tribunal Federal, recursos esses complementares para o pagamento do piso de enfermagem que foram 
programados aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS através de 
transferências pela modalidade Fundo a Fundo, em conta especifica,  assim como anunciado pela Portaria GM/MS 
nº. 3113/2024 de 22 de janeiro de 2024 e Portaria GM/MS nº. 3206/2024 de 23 de fevereiro de 2024 e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 14.797/2023 e nº 15.007/2024.   
Conforme determinação no PREJULGADO 30, retificado pelo Acórdão 3.499/2.021, determina em seu item VI, que 
as prestações de contas de todos os Contratos de Gestão firmados com entidades privadas qualificadas como 
Organização Social serão apresentadas no SIT ou naquele que venha substituí-lo. 
Fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário R$ R$ 248.443,10 (duzentos 
e quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e dez centavos), de forma retroativa aos meses de janeiro 
e fevereiro de 2024. 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária n° 
24.001.10.302.0061.2359/31.50.85.00.00.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição do novo valor do 
contrato é R$ 61.871.219,17 (sessenta e um milhões, oitocentos e setenta e um mil, duzentos e dezenove reais e 
dezessete centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário.. 
__________________________________________________________________________________________ 
 

DÉCIMO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2022 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA  
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL e HUMANO (INDSH) 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do repasse dos respectivos valores, a título de reequilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos, posto que visa complementar os salários em conformidade com a legislação específica e a decisão 
do Supremo Tribunal Federal, recursos esses complementares para o pagamento do piso de enfermagem que foram 
programados aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS através de 
transferências pela modalidade Fundo a Fundo, em conta especifica,  assim como anunciado pela Portaria nº. 
GM/MS nº. 3113/2024 de 22 de janeiro de 2024 e Portaria GM/MS nº. 3206/2024 de 23 de fevereiro de 2024 e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 14.797/2023 e nº 15.007/2024.   
Conforme determinação no PREJULGADO 30, retificado pelo Acórdão 3.499/2.021determina em seu item VI, que 
as prestações de contas de todos os Contratos de Gestão firmados com entidades privadas qualificadas como 
Organização Social serão apresentadas no SIT ou naquele que venha substituí-lo.  
Fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário R$ 220.697,99 (duzentos e 
vinte mil, seiscentos e noventa e sete reais e noventa e nove centavos), de forma retroativa aos meses de janeiro e 
fevereiro de 2024. 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária n° 
24.001.10.302.0061.2307/31.50.85.00.00.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição do novo valor do 
contrato é R$ 49.114.382,51 (quarenta e nove milhões, cento e quatorze mil, trezentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta e um centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
___________________________________________________________________________________________ 
 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 064/2023 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONSORCIADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU CAMPOS GERAIS-CIMSAMU 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão do repasse dos respectivos valores, a título de reequilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos, posto que visa complementar os salários em conformidade com a legislação específica e a decisão 
do Supremo Tribunal Federal, recursos esses complementares para o pagamento do piso de enfermagem que foram 
programados aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS através de 
transferências pela modalidade Fundo a Fundo, em conta especifica,  assim como anunciado pela Portaria nº. 
GM/MS nº. 3113/2024 de 22 de janeiro de 2024 e Portaria GM/MS nº. 3206/2024 de 23 de fevereiro de 2024 e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 14.797/2023 e nº 15.007/2024  
Fica acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula segunda do instrumento originário 81.212,49 (oitenta e um 
mil, duzentos e doze reais e quarenta e nove centavos), de forma retroativa aos meses de janeiro e fevereiro de 
2024 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta da dotação orçamentária n° 
24.001.10.302.0061.2282/ 31.71.70.00.00.  

CLÁUSULA SEGUNDA: Face o acréscimo do valor constante da cláusula primeira, a composição do novo valor do 
contrato é R$ 275.670,03 (duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e setenta reais e três centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA: Mantidas que são todas as demais cláusulas e condições do contrato originário. 
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Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e  

de Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIVI 
Nº 02_2024– IPLAN 

 

A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Planejamento Urbano de 
Ponta Grossa, em cumprimento à Lei Municipal nº 12.447/2016, torna público que a empresa SORE 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA portadora do CNPJ 41.383.623/0001-78, protocolou o Estudo de 
Impacto de Vizinhança e o Relatório de Impacto de Vizinhança, conforme consta no Processo nº 8302/2024, do 
empreendimento denominado MASTERPLAN FAZENDA REGINA, localizado na Avenida Pedro Wosgrau, SN, Bairro  
Cará-Cará deste município.  

A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias a partir da 
publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), em acordo com 
o contido no Decreto no 15.410/2019. 

O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/. 

Ponta Grossa, 14 de março de 2024.  
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
ORDEM DO DIA 18/03/2024 - SESSÃO ORDINÁRIA 

 

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 
 

DO VEREADOR DR. ZECA 
Projeto de Lei n.º 471/2023: 
Denomina de CANTÍLIA GONÇALVES a praça pública localizada na esquina das Ruas Francisco 
Carmerino e Marquês de Maricá, Bairro Órfãs. 
 
PARECERES:     CLJR     - Pela admissibilidade 
                           COSPTTMUA – Favorável 
________________________________________________________________________________ 
 
DOS VEREADORES GERALDO STOCCO E PROFESSOR CARECA 
Projeto de Lei n.º 496/2023: 
Denomina de TRAVESSIA ALI NAYEF BARK a ligação entre a Vila Cristina e Jardim Maracanã, 
Bairro Nova Rússia, compreendendo a Rua Visconde de Macaé, Rua Nova Fátima e Rua Adão 
Szesz Neto. 
 
PARECERES:     CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso. 
                           COSPTTMUA – Favorável 
________________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR VINICIUS CAMARGO 
Projeto de Lei n.º 507/2023: 
Denomina de BALDUR JUSTUS, o trecho correspondente entre a rua Santa Rosa e Rua 
Expedicionário Darcy Soares, frente ao Residencial Morada do Sol. 
 
PARECERES:     CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso. 
                           COSPTTMUA – Favorável 
________________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR PASTOR EZEQUIEL 
Projeto de Lei n.º 512/2023: 
Denomina de REGINA MARIA BACH GROTT a Rua D, do Loteamento Parque das Palmeiras, 
Bairro Contorno, neste município.  
 
PARECERES:     CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso. 
                           COSPTTMUA – Favorável 
________________________________________________________________________________ 
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DO VEREADOR PROFESSOR CARECA 
Projeto de Lei n.º 002/2024: 
Denomina de DIEGO HENRIQUE ANTUNES GONÇALVES a via pública municipal que 
menciona. 
 
PARECERES:     CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso. 
                           COSPTTMUA – Favorável 
________________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR PROFESSOR CARECA 
Projeto de Lei n.º 005/2024: 
Denomina de JEFERSON ELTON MIRANDA a via publica municipal que menciona.  
 
PARECERES:     CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso. 
                           COSPTTMUA – Favorável 
________________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR PROFESSOR CARECA 
Projeto de Lei n.º 007/2024: 
Denomina de HIPOLITO PEREIRA o campo de Futebol Society localizado na Rua Leopoldo 
Miques, s/n.º Vila Nova, Bairro Estrela. 
 
PARECERES:     CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos da Emenda de Redação em apenso. 
                           COSPTTMUA – Favorável 
________________________________________________________________________________ 
 

EM DISCUSSÃO ÚNICA 
 
_________________________________________________________________________ 
 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 15 de março de  2.024. 
 
Ver. FILIPE CHOCIAI                                            Ver. PASTOR EZEQUIEL 
          Presidente                                                                   1º Secretário 
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